
5DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2020

INDÚSTRIA 07h00 17h00

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10h00 19h00

LOJAS DE CONVENIÊNCIAS SEM CONSUMO NO SALÃO OU NO 
POSTO EM QUE SE LOCALIZA 24 horas

PADARIAS E CONFEITARIAS SEM CONSUMO NO SALÃO 06h00 20h00

PET SHOPS, LOJAS DE PRODUTOS PARA ANIMAIS, MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS E COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS 
CONSIDERADOS ESSENCIAIS 

09h00 17h00

POSTOS DE COMBUSTÍVEIS 24 horas

SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 09h00 17h00

2. Requisitos para colaboradores/trabalhadores
w Higienizar as mãos com água e sabão ou álcool gel 70% com periodicidade 

mínima de 2 horas, ou a qualquer momento, dependendo da atividade realizada ou 
quando em contato com o cliente;  

w Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) disponibilizados pelo 
empregador, da forma correta, sendo obrigatória a utilização de máscara em todas as 
atividades;

w Higienizar os equipamentos com álcool 70% ou conforme orientação do fa-
bricante;

w Não cumprimentar as pessoas, sejam colegas trabalhadores/colaboradores ou 
clientes, com apertos de mãos, abraços, beijos ou outro tipo de contato físico;

w Ao tossir ou espirrar, deve-se cobrir o nariz e a boca com lenços descartáveis e 
evitar tocar os olhos, nariz e boca;

w Manter quando possível, distância mínima de 2 metros entre os colaboradores/
trabalhadores e entre estes e os clientes;

w Manter os cabelos presos e não utilizar bijuterias, joias, anéis, relógios e outros 
adereços, para assegurar a correta higienização das mãos;

w A utilização de toucas será́ obrigatória para atividades que envolvam a prepa-
ração de alimentos;

w Caso utilize uniforme da empresa, não retornar para casa diariamente vestindo 
o uniforme;

w Caso apresente febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, difi-
culdade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo ou dor de cabeça, o 
trabalhador/colaborador deve comunicar ao empregador e respeitar o período de afas-
tamento do trabalho, até a completa melhora dos sintomas.

3. Medidas a serem adotadas pelos clientes 
w Caso tenha sintomas de gripe ou resfriado, não saia de casa;
w Utilize máscara, durante todo período de permanência fora de casa;
w Permaneça no estabelecimento o menor tempo possível. Dessa forma, planeje 

sua compra antes de sair de casa;
w Realize a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões 

de atendimento e “caixas” e ao sair do estabelecimento;
w Evitar conversar, manusear o telefone celular ou tocar rosto, nariz, olhos e boca 

durante sua permanência no interior do estabelecimento;
w Ao tossir ou espirrar, cobrir nariz e boca com um lenço, descartá-lo imediata-

mente e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartá-
vel, cobrir nariz e boca com o braço flexionado;

w Ao chegar em casa, higienizar as mãos e antebraços com água e sabão e higie-
nizar adequadamente todos os produtos e as embalagens comprados nos estabeleci-
mentos comerciais.

Um segundo documento, trará́ os PROTOCOLOS ESPECÍFICOS, para orienta-
ção mais detalhada dos segmentos da economia, em dois papéis: 

• Empregador: regras de funcionamento para cada segmento econômico (exem-
plos: protocolos para academias de ginastica, para salão de beleza, etc.); 

• Trabalhador: regras de postura para trabalhadores daquele setor. 

DECRETO Nº 96.366/2020-PMB DE 28 DE MAIO DE 2020

Abre na Lei Orçamentária Anual para 2020, Lei nº 9.523, de 10 de dezembro 
de 2019, o Crédito Adicional Extraordinário, em favor da Secretaria Municipal de 
Saneamento, Órgão da Administração Direta, pertencente ao Orçamento Fiscal, com 
recurso proveniente de Anulação de Dotação, para o “Enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus”, no valor 
de R$48.577,40.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e:

Considerando o Art.41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17.03.1964, que 
dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Extraordinário;

Considerando a Lei Federal nº 8.080/1990, de 19.09.1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, nº 188, de 03.02.2020, que De-
clara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e

Considerando o Decreto nº 95.968/2020-PMB, de 23/03/2020, que declara Situ-
ação de Calamidade Pública no Município de Belém em razão da pandemia do CO-
VID-19 (Coronavírus).

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, na Lei Orçamentária Anual para 2020, Lei nº 9.523, de 10 de 

dezembro de 2019, o Crédito Adicional Extraordinário, em favor da Secretaria Munici-
pal de Saneamento, Órgão da Administração Direta, pertencente ao Orçamento Fiscal, 
no valor de R$48.577,40 (QUARENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Art. 2º O recurso necessário para a abertura do Crédito Adicional Extraordinário é 
decorrente de Anulação de Dotação com Recursos do Tesouro Municipal, para o Pro-
grama de Trabalho “Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional Decorrente do Coronavírus”.

Art. 3º A aplicação dos recursos do que trata o artigo anterior correrá à conta da 
funcional programática, fonte e montante especificados no anexo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2020.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DA COSTA
Secretária Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão

JOSÉ BATISTA CAPELONI JUNIOR
Secretário Municipal de Finanças

ANEXO AO DECRETO Nº 96.366/2020-PMB DE 28 DE MAIO DE 2020

CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA 

DA 
DESPESA

RECURSO / FONTE SUPLEMEN-
TAÇÃO ANULAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO
   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 
2.10.21.17.122.0007.2162 – 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES ADMINISTRATIVAS

33903000
ANULAÇAO 
TESOURO / 

1001.010007-COVID-19
48.577,40

2.10.21.17.451.0005.1107 
– ELABORAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS E OBRAS DE 
MACRODRENAGEM DAS BACIAS 
HIDROGRÁFICAS DE BELÉM

44905100 48.577,40

T O T A L 48.577,40 48.577,40

DECRETO Nº 96.353/2020-PMB DE 25 DE MAIO DE 2020

Abre na Lei Orçamentária Anual para 2020, Lei nº 9.523, de 10 de dezembro de 
2019, o Crédito Adicional Extraordinário, em favor da Secretaria Municipal de Saúde, 
Órgão da Administração Direta, pertencente ao Orçamento da Seguridade Social, com 
recurso proveniente da União, Transferência Fundo a Fundo, mediante o Programa de 
Trabalho “Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacio-
nal Decorrente do Coronavírus, no valor de R$284.412,89.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e:

Considerando o Art.41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17.03.1964, que 
dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Extraordinário;

Considerando a Lei Federal nº 8.080/1990, de 19.09.1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, de 28.12.1990, que dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 97, de 09.06.1999, que dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas, em seu 
Capítulo VI-DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES;

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012, de 13.01.2012, que dispõe so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências;

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, nº 188, de 03.02.2020, que De-
clara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e

Considerando o Decreto nº 95.968/2020-PMB, de 23.03.2020, que declara Situ-
ação de Calamidade Pública no Município de Belém em razão da pandemia do CO-
VID-19 (Coronavírus).

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, na Lei Orçamentária Anual para 2020, Lei nº 9.523, de 10 de 

dezembro de 2019, o Crédito Adicional Extraordinário, em favor do Secretaria Muni-
cipal de Saúde, Órgão da Administração Direta, pertencente ao Orçamento da Seguri-
dade Social, no valor de R$284.412,89 (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, 
QUATROCENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).

Art. 2º O recurso necessário para a abertura do Crédito Adicional Extraordinário 
é decorrente de Excesso de Arrecadação com Recursos do SUS, para o Programa de 
Trabalho “Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacio-
nal Decorrente do Coronavírus”.

Art. 3º A aplicação dos recursos do que trata o artigo anterior correrá à conta da 
funcional programática, fonte e montante especificados no anexo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, em 25 de maio de 2020.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DA COSTA
Secretária Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão

JOSÉ BATISTA CAPELONI JUNIOR
Secretário Municipal de Finanças

Ano LXI - Nº 14.005


